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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 

PORTARIA Nº 1.316, DE 16 DE JANEIRO DE 2023. 

Instaura Processo Administrativo para apurar 

possível descumprimento de cláusula de obri-

gação contratual caracterizado pela ausência 

de pagamento à empresa Máxima Dental Im-

portação, Exportação e Comércio de Produtos 

Odontológicos EIRELI, conforme Requeri-

mento n.º 177/2023, de 11 de janeiro de 2023. 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando 

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60 da Lei Orgânica Municipal, considerando os ter-

mos do Requerimento n.º 177/2023, de 11 de janeiro de 2023, da empresa Máxima Dental Importa-

ção, Exportação e Comércio de Produtos Odontológicos EIRELI, solicitando pagamento referente à 

entrega de produtos constantes nas notas fiscais 4454/A de 31 de janeiro de 2022, 4525/A de 3 de 

fevereiro de 2022 e 4558/A de 7 de fevereiro de 2022, objetos da ata de registro de preços n.º 

182/2021, referente ao pregão eletrônico n.º 77/2021 (PMRC), o que caracteriza em tese descum-

primento de cláusula de obrigação contratual; considerando o despacho exarado neste petitório 

pelo Secretario Municipal de Administração e Finanças, solicitando a abertura do Processo Admi-

nistrativo para atender se possível a requerente; considerando que o Processo Administrativo tem 

por finalidade apurar as infrações administrativas ocorridas no serviço público, sob a égide dos 

princípios constitucionais da ampla defesa e ao contraditório, assegurando-se a utilização dos mei-

os e recursos admitidos em direito; considerando os princípios da legalidade, impessoalidade, mo-

ralidade, publicidade e eficiência. 

RESOLVE 

Art. 1º. Instaurar Processo Administrativo, conforme despacho exarado no Requeri-

mento n.º 177/2023, de 11 de janeiro de 2023, pelo Secretario Municipal de Administração e Finan-

ças, para apurar possível descumprimento de cláusula contratual pela ausência de pagamento à 

empresa Máxima Dental Importação, Exportação e Comércio de Produtos Odontológicos EIRELI, 

responsável pela entrega de produtos objetos da Ata de Registro de Preços n.º 182/2021, referente 

ao Pregão Eletrônico n.º 77/2021 (PMRC). 

Art. 2º. Para dar cumprimento ao disposto no caput do art. 1º desta Portaria ficam 

designados para integrar a Comissão de Processo Administrativo, os seguintes servidores: 

I – Presidente: 

a) João Sergio Paschoal, matrícula 15164; 

 

     II – Secretário: 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
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a) Daniela Cristina Ribeiro, matrícula 17043; 

 

III – Membro: 

a) Nivaldo Aparecido Gallerani, matrícula 11711; 

   

Art. 3º. A Comissão de Processo Administrativo deverá concluir os seus trabalhos no 

prazo máximo de noventa dias, conforme disposto no art. 16 da Lei Municipal n.º 663, de 22 de ju-

lho de 2010, findo o qual deverá apresentar relatório conclusivo ao Chefe do Poder Executivo. 

Art. 4º. Fica concedida aos membros da Comissão de Processo Administrativo, a 

gratificação especial prevista no art. 49 da Lei Complementar n.º 091, de 16 de dezembro de 2014, 

cujo pagamento limitar-se-á ao prazo estabelecido no caput do art. 3º desta Portaria. 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

  Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 16 de janei-

ro de 2023. 

 
JOÃO CARLOS BONATO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
FÁBIO OLIVEIRA DE LUCCA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei Orgânica Municipal, considerando o 
resultado final do Processo Seletivo realizado para o preenchimento de vaga de estágio, conforme 
Edital n. º 001/2022; considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 
 

RESOLVE 

                      Convocar, os candidatos relacionados no Anexo I deste edital, aprovados no Proces-
so Seletivo Público n.º 001/2022, para comparecer no dia 24 de janeiro de 2023, às 8:30h, no De-
partamento de Segurança e Medicina do Trabalho deste município, localizado na Rua Cel. Emilio 
Gomes, 731, neste Município, munidos dos seguintes documentos, visando submeter-se a avalia-
ção médica para posterior preenchimento de vaga de estágio: 
 

• Fotocópias 

I. Identidade, CPF, Título de Eleitor; 
II. Comprovante de Residência. 
 

• Documentos Originais: 
 

I. Declaração de Frequência e Matricula Escolar referente ao curso indicado no Anexo I; 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/


         DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
      MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO - PR 

 

  www.ribeiraoclaro.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal nº 1003/2013 
Ribeirão Claro – PR, quarta-feira, 18 de janeiro de 2023. Ano X         Edição nº 2.067 Pág. 4 /9 

ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
 

DIÁRIO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 
A Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.ribeiraoclaro.pr.gov.br 

II. 01 foto 3X4 recente e colorida. 
 
   Findo o prazo acima sem que seja atendida a convocação, o candidato que não o 
fizer será desclassificado, devendo ser convocado o candidato subsequente, de acordo com o item 
8.4 do Capítulo 8 do supracitado edital. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 17 de janei-
ro de 2023. 

 
JOÃO CARLOS BONATO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
FÁBIO OLIVEIRA DE LUCCA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 
 

ANEXO I  
 

PROCESSO SELETIVO ESTÁGIARIOS N.º 001/2022. 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  
 

ENFERMAGEM 

CANDIDATO DATA NASCIMENTO NOTA CLASS 

Samantha da Silva Lucchesi   26/09/1997 7,50 1º 

Ingred Gabriely da Costa Simôes   03/08/2005 7,50 2º 

 
 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

AVISO DE DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 103/2022 (PMRC) – REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 205/2022(PMRC)  
JOÃO CARLOS BONATO, Prefeito do Município de Ribeirão Claro, Estado do Pa-

raná, no uso de suas atribuições legais, torna público para todos os efeitos e fins legais, principal-
mente para a intimação das partes, terceiros e eventuais interessados que HOMOLOGOU, o pro-
cessamento do Pregão Eletrônico nº 103/2022 (PMRC) – Registro de Preços, realizado no dia 09 
de Dezembro de 2022 (Lances e Habilitação), objetivando a possível aquisição de carnes 
bovinas, suína, de aves e embutidos para preparo de alimentação escolar da rede pública 
municipal de ensino, em favor das empresas abaixo relacionadas, por terem satisfeito os proce-
dimentos dentro das formalidades legais e apresentado propostas convenientes aos interesses da 
administração:  
FORNECEDOR: CASA DE CARNE E CHARCUTARIA CUMBUCA LTDA - CNPJ: 

42.801.336/0001-01 

Item Descrição Marca Unidade Quant. 

Valor 

Unit. 

(R$) 

7 
Frango coxa e sobrecoxa congelado - sem tempero; congelado; cortes 

específicos de coxa e sobrecoxa; com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios; 

LAR/ 

PIONEIRO 
KG 3000 13,80 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
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sem manchas e parasitas; ph até 6,4; coliformes fecais ausentes; aeróbios 

mesófilos facultativos até 105 ufc por grama; embalado em sacos plásticos  

atóxicos e discriminado a identificação de acordo com a legislação vigente; a 

data de validade do produto superior a 03 meses contados da entrega. 

Transporte e outros requisitos devem atender a legislação vigente para 

produtos de origem animal. 

9 

Pernil suíno congelado em cubos. Cortado em cubos com tamanho médio 

de 3 X 3cm, sem pele, sem excesso gordura e sem osso, produto não trans-

gênico, deve apresentar odor agradável, possuir consistência firme, não 

apresentar manchas escuras ou verdes, não deve estar pegajosa e não deve 

apresentar inervações ou cartilagem, embalada em pacote de 2 kg. Os 

pacotes devem estar rotulados com etiqueta própria, contendo as seguintes 

informações: origem (nome da empresa), CNPJ, data de empacotamento, 

data de validade e forma de conservação. Transporte e outros requisitos 

devem atender a  legislação vigente para produtos de origem animal. 

CARNES E 

CHARCUTARIA 

CUMBUCA 

KG 2400 16,25 

FORNECEDOR: CASA DE CARNES DO EDINHO LTDA - CNPJ: 80.842.875/0001-70 

Item Descrição Marca Unidade Quant. 

Valor 

Unit. 

(R$) 

1 

Carne bovina corte específico músculo congelada em cubos. Produto não trans-

gênico, deve apresentar odor agradável, não apresentar manchas escuras ou verdes, 

cortado em cubos com tamanho aproximado de 3 x 3 cm, livre de gorduras, sem peles 

(capa de gordura), bem limpas (sem excesso de fibras ou cartilagens) e prontas para 

consumo, embalada em pacotes de 2 kg. Os pacotes devem estar rotulados com 

etiqueta própria, contendo as seguintes informações: origem (nome da empresa), 

CNPJ, data de empacotamento, data de validade e forma de conservação. Transporte 

e outros requisitos devem atender a legislação vigente para produtos de origem 

animal. 

PROPRIA KG 2250 18,40 

2 

Carne bovina corte específico músculo congelada em cubos. Produto não trans-

gênico, deve apresentar odor agradável, não apresentar manchas escuras ou verdes, 

cortado em cubos com tamanho aproximado de 3 x 3 cm, livre de gorduras, sem peles 

(capa de gordura), bem limpas (sem excesso de fibras ou cartilagens) e prontas para 

consumo, embalada em pacotes de 2 kg. Os pacotes devem estar rotulados com 

etiqueta própria, contendo as seguintes informações: origem (nome da empresa), 

CNPJ, data de empacotamento, data de validade e forma de conservação. Transporte 

e outros requisitos devem atender a legislação vigente para produtos de origem 

animal. 

PROPRIA KG 750 18,40 

3 

Carne bovina congelada moída corte específico músculo. Produto não transgêni-

co, deve apresentar odor agradável, possuir consistência firme, não apresentar man-

chas escuras ou verdes, não deve estar pegajosa, não deve apresentar excesso de 

inervações, cor predominantemente vermelha, sem presença de sangue na embala-

gem caracterizando excesso de liquido ou descongelamento, embalada em pacotes 

de  2 kg. Os pacotes devem estar rotulados com etiqueta própria, contendo as seguin-

tes informações: origem (nome da empresa), CNPJ, data de empacotamento, data de 

validade e forma de conservação.Transporte e outros requisitos devem atender a  

legislação vigente para produtos de origem animal. 

PROPRIA 1 KG 3375 18,00 

4 

Carne bovina congelada moída corte específico músculo. Produto não transgêni-

co, deve apresentar odor agradável, possuir consistência firme, não apresentar man-

chas escuras ou verdes, não deve estar pegajosa, não deve apresentar excesso de 

inervações, cor predominantemente vermelha, sem presença de sangue na embala-

gem caracterizando excesso de liquido ou descongelamento, embalada em pacotes 

de  2 kg. Os pacotes devem estar rotulados com etiqueta própria, contendo as seguin-

tes informações: origem (nome da empresa), CNPJ, data de empacotamento, data de 

validade e forma de conservação.Transporte e outros requisitos devem atender a  

legislação vigente para produtos de origem animal. 

PROPRIA KG 1125 
R$ 

18,0000 

10 

Salsicha congelada - Cor predominantemente vermelha, sabor agradável, consisten-

cia macia e não granulosa,  sem presença de liquido dentro da embalagem, sem 

viscosidade e com cheiro caracteristico. Ingredientes: carne bovina, carne suína, 

carne de ave mecanicamente separada, papada, miúdos suínos e bovinos, pele 

suína, proteína vegetal, glicose, sal, amido (máx. 2%), aromatizante: aromas naturais, 

estabilizante: tripolifosfato de sódio; conservadores: nitrato e nitrito de sódio, condi-

mento natural; antioxidante: eritorbato de sódio; corante: corante natural - o produto 

deverá ter data de fabricação recente e a data de validade do produto superior a 2 

PERDIGÃO KG 1000 13,99 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
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meses contados da entrega. Transporte e outros devem atender a  legislação vigente 

para produtos de origem animal.. 

FORNECEDOR: RONALDO RODRIGUES - MERCEARIA - CNPJ: 11.350.075/0001-19 

Item Descrição Marca Unidade Quant 

Valor 

Unit. 

(R$) 

5 

Filé de peito de frango sem pele, sem osso e congelado – sem tempero; conge-

lado; sem presença de pele, osso ou cartilagens; com aspecto, cor, cheiro e sabor 

próprios; sem manchas e parasitas; ph até 6,4; coliformes fecais ausentes; aeróbios 

mesófilos facultativos até 105 ufc por grama; embalado em sacos plásticos  atóxicos 

e discriminado a identificação de acordo com a legislação vigente; a data de valida-

de do produto superior a 03 meses contados da entrega. Transporte e outros requisi-

tos devem atender a  legislação vigente para produtos de origem animal. 

PIONEIRO KG 2400 19,35 

6 

Filé de tilápia congelado - Filé de tilápia cortado em bifes médios, congelado de -

12° a -18°C, totalmente sem espinhos, sem pele e sem escamas, cheiro característi-

co, coloração branco acinzentada característica, sem pontos esverdeados, embala-

dos com separação entre os filés por filme plástico ou congelado individualmente. 

Selos de inspeção e transporte de acordo com a legislação vigente. 

PROPRIA KG 300 42,85 

8 

Linguiça calabresa defumada. Não apresentar manchas escuras nem esverdea-

das, sabor agradável, sódio moderado e textura macia. Ingredientes: carne suína, 

carne mecanicamente separada de ave, toucinho, sal, açúcar, pimenta, estabilizan-

te: tripolifosfato de sódio, aromatizantes: aromas naturais, conservadores: nitratos e 

nitratos de sódio, realçadores de sabor: glutamato monossódico, aroma de fumaça, 

antioxidante: eritrorbato de sódio, corante natural e a data de validade do produto 

superior a 40 dias  contados da entrega.. 

FRIMESA KG 500 20,09 

Junte-se ao procedimento 
Publique-se, 

Ribeirão Claro-Pr, 16 de Janeiro de 2023. 
João Carlos Bonato 
Prefeito Municipal 

 
AVISO DE DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/2022 (PMRC) – REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 216/2022 (PMRC) 

JOÃO CARLOS BONATO, Prefeito do Município de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais, torna público para todos os efeitos e fins legais, principalmente 

para a intimação das partes, terceiros e eventuais interessados que HOMOLOGOU, o processa-

mento do Pregão Eletrônico nº 112/2022 (PMRC) – Registro de Preços, realizado no dia 09 de 

Janeiro de 2023 (Lances e Habilitação), objetivando Contratação de serviços de jornal em 

formato standard com periodicidade diária, para publicação de Atos Oficiais da Prefeitura 

Municipal, Câmara Municipal e Serviço Autônomo de Água e Esgoto deste município de 

Ribeirão Claro, Estado do Paraná, por um período de 12 (doze) meses, com espaço 

aproximado de 115.000 (cento e quinze mil) centímetros de coluna, por no mínimo 4,6 (quatro 

vírgula seis) centímetros de largura., em favor da empresa TV EDITORA E GRAFICA - EIRELI- 

CNPJ: 28.454.259/0001-21, por ter satisfeito os procedimentos dentro das formalidades legais e 

apresentado proposta conveniente aos interesses da administração: 

 Item Produto Apres Quant 
Vlr uni 

(R$) 

01 

Contratação de serviços de jornal em formato standard com periodicidade diária 

(mínimo 5 x semanais), para publicação de Atos Oficiais da Prefeitura, Câmara 

Municipal e Serviço Autônomo de Água e Esgoto do município de Ribeirão Claro, 

Estado do Paraná, por um período de 12 (doze) meses, com espaço aproximado de 

115.000 (cento e quinze mil) centímetros de coluna, com as características mínimas: 

Cm/coluna 115.000 1,59 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
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- 4,6 (quatro vírgula seis) centímetros de largura de coluna; 

- Fonte arial; 

- Tamanho fonte 8 (oito); 

- Espaço entre caracteres normal; 

- Espaço entre linhas automático/simples; 

- Recuo entre margens esquerdo e direito 0 (zero); 

- Alinhamento justificado; 

- Prazo publicação: dia seguinte à ordem. 

- Mínimo de duas colunas por publicação. 

Junte-se ao procedimento 
Publique-se, 

Ribeirão Claro-PR, 17 de Janeiro de 2023. 
João Carlos Bonato 
Prefeito Municipal 

 
AVISO DE DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 115/2022 (PMRC) – REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 221/2022 (PMRC)  

JOÃO CARLOS BONATO, Prefeito do Município de Ribeirão Claro, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, torna público para todos os efeitos e fins legais, principal-
mente para a intimação das partes, terceiros e eventuais interessados que HOMOLOGOU, o pro-
cessamento do Pregão Eletrônico nº 115/2022 (PMRC) – Registro de Preços, realizado no dia 12 
de Janeiro de 2023 (Lances e Habilitação), objetivando aquisição de Borracha Granulada para 
grama sintética da “Arena Meu Campinho”, em favor da empresa abaixo relacionadas V. PIET-
TA LTDA - CNPJ: 46.319.929/0001-89, por ter satisfeito os procedimentos dentro das formalidades 
legais e apresentado proposta conveniente aos interesses da administração: 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. 

1 BORRACHA GRANULADA PARA GRAMA SINTÉTICA PROPRIA KG 2000 R$ 2,6000 

Junte-se ao procedimento 
Publique-se, 

Ribeirão Claro-PR, 17 de Janeiro de 2023. 
João Carlos Bonato 
Prefeito Municipal 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2023 (PMRC) 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 110/2022 (PMRC) 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO - PARANÁ - CNPJ/MF: 75.449.579/0001-73 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO 

CNPJ: 09.268.008/0001-08 
 
CONTRATADA: E.L.A DISTRIBUIDORA E COMERCIO - CNPJ: 47.756.514/0001-35 

OBJETO: A aquisição de duas Geladeiras / Refrigeradores a serem utilizados na UBS Rogéria dos 

Santos e no Centro de Saúde Dr. Agnelo Marques de Souza, através da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

VIGÊNCIA: 17 de janeiro de 2023 a 27 de março de 2023. 

VALOR: R$ 6.740,00 (seis mil, setecentos e quarenta reais). 

Ribeirão Claro-Pr, 16 de janeiro de 2023. 
 

João Carlos Bonato 
Prefeito Municipal 
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Jaqueline de Oliveira Barão 

Chefe do Departamento de Compras, Licitações e Contratos 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 08/2023 (PMRC) 

  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2022 (PMRC)  
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ  
CNPJ/MF: 75.449.579/0001-73 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO 

CNPJ: 09.268.008/0001-08 

CONTRATADO: P.R. SANTOS BAGGIO - FISIOTERAPIA - LTDA  
CNPJ/MF: 45.076.961/0001-18 
OBJETO: A possível contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Fisiote-

rapia Domiciliar pelo. 

VIGÊNCIA: 18 de janeiro de 2.023 a 06 de setembro de 2.023. 

VALOR: R$ 56.418,60 (cinquenta e seis mil quatrocentos e dezoito reais e sessenta centavos). 

 

Ribeirão Claro, 17 de janeiro de 2.023. 
 

João Carlos Bonato 

Prefeito Municipal 

Jaqueline de Oliveira Barão 

Chefe do Departamento de Compras, Licitações e Contratos 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 009/2023 (PMRC) 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2022 (PMRC) 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ  
CNPJ/MF: 75.449.579/0001-73 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO 

CNPJ: 09.268.008/0001-08 

CONTRATADO: MARCIA DE FREITAS ZIROLDO - ME  

CNPJ: 11.186.837/0001-93 

OBJETO: A possível contratação de empresa para a prestação de serviços de Recepcionistas para 
todas as Secretarias Municipais, por um período de 6 (seis) meses. 
VIGÊNCIA: 1º de fevereiro de 2.023 a 30 de agosto de 2.023. 

VALOR: R$ 326.496,60 (trezentos e vinte e seis mil quatrocentos e noventa e seis reais e sessenta 

centavos). 

Ribeirão Claro, 17 de janeiro de 2.023. 
 

João Carlos Bonato 

Prefeito Municipal 

 

Jaqueline de Oliveira Barão 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/


         DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
      MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO - PR 

 

  www.ribeiraoclaro.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal nº 1003/2013 
Ribeirão Claro – PR, quarta-feira, 18 de janeiro de 2023. Ano X         Edição nº 2.067 Pág. 9 /9 

ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
 

DIÁRIO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 
A Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.ribeiraoclaro.pr.gov.br 

Chefe do Departamento de Compras, Licitações e Contratos 

 
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS PROVENIENTES DO PREGÃO ELETRÔNI-

CO Nº 109/2022 (PMRC). 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ  - CNPJ/MF: 
75.449.579/0001-73 
OBJETO: A aquisição de materiais elétricos diversos para serem utilizados pelas escolas da rede 
pública municipal de ensino, CMEIs, Secretaria Municipal de Educação e Departamento de Cultura, 
com fulcro na legislação pertinente. 
VIGÊNCIA: 17 de janeiro de 2.023 a 16 de janeiro de 2.024 
VALOR: R$ 135.164,20 (cento e trinta e cinco mil, cento e sessenta e quatro reais e vinte centa-

vos). 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2.023 

CONTRATADO: CONSTRUCENTER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - 

CNPJ: 16.682.212/0001-36 

VALOR: R$ 68.347,20 (sessenta e oito mil, trezentos e quarenta e sete reais e vinte centavos). 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2.023 

CONTRATADO: SAMANTHA BAGGIO GOMES LTDA - CNPJ: 29.448.635/0001-38 

VALOR: R$ 66.817,00 (sessenta e seis mil, oitocentos e dezessete reais). 

Ribeirão Claro-PR, 16 de janeiro de 2.023. 

João Carlos Bonato 

Prefeito Municipal 

 

Jaqueline de Oliveira Barão 

Chefe do Departamento de Compras, Licitações e Contratos 

 

EXTRATO DO III TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 121/2022 (PMRC) 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 72/2.022 (PMRC)  

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO - CNPJ: 75.449.579/0001-73 
CONTRATADA: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS - CNPJ: 61.198.164/0001-60 
OBJETO: A possível contratação de seguro automotivo, para cobertura de veículos que compõem 
a frota municipal . 
OBJETIVO: Inclusão no processo de seguro de frotas a cobertura do veículo M. BENZ ATEGO 
1719, Placas SDS 5F89, ano/modelo 2022, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo. 
VALOR: R$ 1.723,70 (um mil setecentos e vinte e três reais e setenta centavos). 

Ribeirão Claro-Pr, 17 de janeiro de 2.023. 

 

João Carlos Bonato 
Prefeito Municipal 

 
Jaqueline de Oliveira Barão 

Chefe do Departamento de Compras, Licitações e Contratos 
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